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COMlsslO DECONSTITUIÇIO, JUSTiÇA EREDAÇIO
Documento: Projeto de Lei n" 146/2017 - protocolado sob o n"

0111l/2017/LEG

Procedência: Poder Executivo

Relator: Vereador Eric Lins

Assunto: "Dispõe sobre o Sistema Municipal de Defesa do

Consumidor- SMDC/UR; A Diretoria do PROCON/UR; o Conselho

Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - COMDECON/UR, e o

Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

FUMDECON/UR, e dá outras providências."

PARECER

Chega para análise a esta Comissão a matéria aposta na Comissão de

Constituição, Justiça e Redação do Projeto do Poder Executivo, o Projeto de Lei

n" 146/2017, protocolado sob o número 001111/2017/LEG, que dispõe sobre o

Sistema Municipal de Defesa do Consumidor- SMDC/UR; A Diretoria do

PROCON/UR; o Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor -

COMDECON/UR, e o Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor -

FUMDECON/UR, e dá outras providências.

Analisando a constitucional idade do presente PL somos de parecer



favorável ao mesmo.
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